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de crédito a ser eventualmente utilizado, o que corrobo-
ra a tese de que referida conta era mantida apenas para
o recebimento de salário, até porque a toda conta espe-
cial existe uma linha de crédito automaticamente dispo-
nibilizada ao correntista.

E não é diferente com os extratos bancários acosta-
dos nas f. 61/80, os quais também revelam que a conta-
corrente do autor-apelante era utilizada apenas para
recebimento de salário, sendo evidentes os depósitos
efetivados, mensalmente, pelo empregador, assim como
os respectivos saques.

Resta patente que o apelante somente movimentou
sua conta por meio de cartão magnético, usando-o para
os saques dos valores depositados pela empregadora,
não se utilizando de talões de cheques ou qualquer outro
serviço disponibilizado pela instituição.

Também estou convencido de que não restou evi-
denciado nos autos que o titular da conta-corrente foi
devidamente informado sobre as condições, cobrança
de taxas e formalismos para o encerramento da conta-
corrente.

Nesse contexto, sopesando as características e o
objetivo da conta bancária utilizada pelo autor, notada-
mente pelo que consta no documento de f. 51 verso,
resta evidenciado que se trata de uma conta-salário, já
que o contrário não se provou.

Em se tratando de conta-salário, é por demais
sabido que não é permitida a cobrança de qualquer tari-
fa bancária, cabendo ser lembrado que o Bacen, desde
a edição da Resolução 2.718/00, em seu art. 1º, § 1º,
vedara tal prática.

Acresce ser dito que, não tendo o autor se utiliza-
do de qualquer serviço disponibilizado pelo banco, seja
através de depósitos, saques ou emissão de cheques,
não poderia imaginar que, ao deixar de receber o seu
salário através de depósito bancário, passaria a sofrer a
cobrança de qualquer encargo, até porque no contrato,
trazido aos autos pelo apelado, não consta qualquer
cláusula nesse sentido.

Dessarte, tratando-se de conta-salário, cessada a
movimentação pelo autor e não existindo no pacto cele-
brado entre as partes cláusula expressa dispondo sobre
a cobrança de tarifas, mesmo na hipótese de conta ina-
tiva, o comportamento do banco réu em cobrá-las, inclu-
sive de forma cumulativa, e remetendo o nome do cor-
rentista aos órgãos de proteção ao crédito, configura
ilícito civil a ser reparado, com o consequente afasta-
mento da cobrança do débito indevidamente gerado.

O entendimento jurisprudencial não destoa:

Ação de indenização. Cerceamento de defesa não confi-
gurado. Conta-salário. Ausência de movimentação. Cobran-
ça indevida de tarifas e encargos. Inscrição em cadastros de
restrição ao crédito. Dever de indenizar. Inexiste cerceamen-
to de defesa quando demonstrada a regularidade da
instrução processual e a inércia da parte requerida em solici-
tar a produção de provas que entendesse necessárias à com-

provação da existência de fato extintivo do direito da autora.
Tratando-se de conta-salário, com destinação exclusiva para
o depósito e saque dos salários percebidos, configura-se
indevida a cobrança das tarifas bancárias, e, conseqüente-
mente, o lançamento do nome da autora em cadastro de
inadimplentes é ilegal, restando caracterizado, por si só, o
dano moral (TJMG, Apelação Cível nº 1.0027.07.119736-
5/001, Relator Des. D. Viçoso Rodrigues, j. em 04.03.08).

Na hipótese, atento aos princípios da razoabilida-
de e da proporcionalidade, mormente porque a repara-
ção por danos morais não deve se prestar a ensejar o
enriquecimento sem causa, estou a concluir que a quan-
tia de R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais),
equivalente a 10 vezes o atual salário mínimo, se mostra
suficiente para reparar a ofensa moral sofrida pelo autor,
já que, na espécie, o dano moral é presumido.

Com essas considerações, dou provimento ao
recurso, para reformar, por completo, a sentença recor-
rida e julgar procedente o pedido inicial, para reconhe-
cer como indevidas as tarifas cobradas, condenando o
réu a pagar ao autor, a título de reparação por dano
moral, a quantia de R$ 4.150,00 (quatro mil cento e
cinquenta reais), corrigidos monetariamente pelo índice
divulgado pela tabela publicada pela Corregedoria-
Geral de Justiça do TJMG, mais juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, ambos a partir da data da publi-
cação do acórdão, e determinando, ainda, o cancela-
mento das restrições existentes nos órgãos de proteção
ao crédito, resultantes dos fatos aqui narrados.

Condeno o réu-apelado no pagamento das custas
processuais, inclusive recursais, e honorários advocatí-
cios de 20% sobre o valor da condenação.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MOTA E SILVA e ELPÍDIO DONIZETTI.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Mandado de segurança - Estudante - Servidor
público - Ipsemg - Prova escolar - Abono de faltas -

Restrição - Impossibilidade - Direito líquido e
certo - Lei 869/52 - Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado de Minas Gerais -
Princípio da hierarquia das leis - Aplicabilidade

Ementa: Mandado de segurança. Servidor estudante.
Abono de faltas em dias de prova. Limitação. Impossibili-
dade. Direito líquido e certo do impetrante ao benefício.
Parcelas pretéritas. Via própria.

- A Lei 869/52 assegura aos servidores civis estaduais
que sejam estudantes abono das faltas nos dias de prova
sem qualquer limitação, não podendo a Deliberação
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76/77 restringir esse direito sob pena de violação ao
princípio da reserva legal.

- As parcelas descontadas indevidamente do servidor em
razão das faltas devem ser buscadas na via própria,
sendo inadequada a via do mandado de segurança para
o recebimento de parcelas pretéritas.

Sentença parcialmente reformada no reexame necessá-
rio. Recursos voluntários prejudicados.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°° 11..00002244..
0077..666666338822-22//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa ddaa
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) IIppsseemmgg ee 22ºº))
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: JJaassmmiirr PPeerreeiirraa LLooiioollaa
JJúúnniioorr - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: CChheeffee ddaa DDiivviissããoo ddee RReeccuurrssooss
HHuummaannooss ddoo IIppsseemmgg - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª HHEELLOOÍÍSSAA CCOOMMBBAATT

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA,
NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS
RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2009. - Heloísa
Combat - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Conheço do recurso,
estando presentes os pressupostos subjetivos e objetivos
de sua admissibilidade.

Trata-se de reexame necessário e apelações cíveis
interpostas pelo Ipsemg e pelo Estado de Minas Gerais
nos autos do mandado de segurança impetrado por
Jasmir Pereira Loiola Júnior, que concedeu a segurança
pleiteada para declarar, incidentalmente, a nulidade dos
atos administrativos que limitaram o abono das faltas do
autor ao número de quatorze, determinando que a
autoridade impetrada abone as faltas decorrentes da
realização de provas nos dias 17, 20, 21, 22 e 23 de
novembro de 2006, inclusive para efeitos de avaliação
de desempenho e que devolva ao impetrante o valor de
R$ 102,77, corrigidos monetariamente desde abril de
2007 e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano a par-
tir da notificação.

A r. sentença fundamentou-se no art. 207, pará-
grafo único, da Lei 869/52, que permite ao funcionário
estudante faltar ao serviço, sem prejuízo do vencimento,
remuneração ou vantagens decorrentes do exercício, nos
dias de prova do exame.

Embasou-se no fato de que a Deliberação 76, do
Ipsemg, ao limitar o número de faltas para esse fim em
14, extrapolou os limites da regulamentação, restringin-
do direitos, quando a lei não o fez.

O autor impetrou o presente mandado de seguran-
ça com o objetivo de que seja decretada a nulidade dos
efeitos da ilegalidade contidos na Deliberação 76/77,
sendo desconsideradas as faltas do impetrante em vir-
tude da realização de prova, especialmente para efeito
de avaliação de desempenho, com a respectiva
devolução dos valores que foram descontados no seu
contracheque.

O ato apontado como abusivo e ilegal consiste na
limitação pela Administração Pública do número de fal-
tas a 14 por ano, com base no art. 2º da Deliberação
76, de 30.09.77, em resposta ao requerimento do impe-
trante de que lhe fosse concedido abono nos dias
06.11.06, 13.11.06, 21.11.06, 22.11.06, 23.11.06,
17.11.06 e 28.11.06.

O direito ao abono de provas está previsto no art.
207, caput e parágrafo único, da Lei 869/52, que esta-
belece:

Ao funcionário estudante matriculado em estabelecimento de
ensino será concedido, sempre que possível, horário especial
de trabalho que possibilite a frequência regular às aulas.
Parágrafo único. Ao funcionário estudante será permitido fal-
tar ao serviço, sem prejuízo do vencimento, remuneração ou
vantagens decorrentes do exercício, nos dias de prova ou de
exame.

No âmbito do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Estado de Minas Gerais, editou-se a Delibera-
ção nº 76/77, regulamentando o horário de trabalho
para os servidores do Ipsemg que têm jornada de traba-
lho regulamentada em lei.

A deliberação citada dispôs, no art. 1º, que:

Ao servidor matriculado em curso de 1º e 2º graus, superior
e profissionalizante oficialmente reconhecido, poderá ser
estabelecido pela Administração horário de trabalho que
possibilite a frequência às aulas, mediante comprovação
trimestral de freqüência.

Especificamente sobre o abono de férias, estabele-
ceu no art. 2º que, “para as provas, serão concedidos 14
abonos anuais, além dos 6 previstos na RCD, de
29.11.62, mediante comprovação por atestado da
Secretaria do Estabelecimento de Ensino”.

Constata-se, assim, que a deliberação editada pelo
Conselho Diretor do Ipsemg limitou os abonos de falta,
previstos no Estatuto dos Servidores Estaduais Civis, ao
número de 14, além de seis outros abonos previstos na
RCD.

Observe-se que, no exercício do poder regulamen-
tar que lhe cabia, a Deliberação 76/77 exorbitou de sua
competência, limitando direito assegurado plenamente
na lei estadual.
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Registre-se que, na forma prevista na Lei 869/52,
o abono de faltas para provas tinha aplicabilidade ime-
diata, não necessitando de ato regulamentador para que
produzisse seus efeitos.

Data venia, a deliberação não é ato normativo,
não podendo restringir direitos expressamente criados
por lei em sentido estrito.

A deliberação, sendo norma regulamentadora, não
pode inovar ou modificar texto da lei, sob pena de vio-
lação ao princípio da reserva legal. E, no caso em comen-
to, ao limitar direito, concedido sem qualquer restrição
pela lei, houve violação ao princípio em questão.

A Lei 869/52 não deixou espaço para a limitação
do número de abonos para prova, do que se infere que
tal limite também não pode ser imposto pelo ato regula-
mentador.

A Administração Pública está estritamente vincula-
da ao princípio da legalidade, não podendo criar distin-
ções onde a lei não o faz, do que resulta patente o direi-
to do servidor civil estadual que seja também estudante
de ter abonadas as faltas ocorridas em dias de prova,
desde que estas estejam devidamente comprovadas.

No caso em comento, o impetrante juntou aos
autos declaração firmada pela Secretária Acadêmica da
PUC-MG, no sentido de ter comparecido às provas nos
seguintes dias: 17, 20, 21, 22 e 23 de novembro de
2006 (f. 19 e 21).

Por conseguinte, tem direito ao abono da falta nos
dias supracitados, em que compareceu à instituição de
ensino para submeter-se às provas, sendo ilegais os
descontos efetivados no seu contracheque a esse título.

Sobre o direito dos servidores públicos estaduais
ao referido abono, já se manifestou este TJMG:

Remessa oficial e apelação cível voluntária. Ação de man-
dado de segurança. Servidoras públicas estudantes. Falta ao
trabalho no período de provas e exames em instituição de
ensino onde estudam. Negativa de abono de falta. Lesão ao
direito líquido e certo patenteada. Segurança concedida.
Sentença confirmada.
1. A Administração Pública está adstrita ao princípio da
legalidade, por isso não pode criar distinções onde a lei não
o faz.
2. A previsão na lei para considerar justificadas as ausências
do servidor público estadual estudante, por motivo de reali-
zação de provas e exames escolares, é válida também para
servidoras estaduais lotadas na área de educação.
3. Presentes os requisitos previstos na Lei Estadual n° 869, de
1952, e havendo recusa ao abono de falta às servidoras
públicas estudantes, resta configurada a lesão ao direito
líquido e certo. Nesse caso, confirma-se a sentença que con-
cedeu a segurança.
4. Remessa oficial e apelação cível voluntária conhecidas.
5. Sentença confirmada em reexame necessário e prejudica-
do o recurso voluntário (Reexame Necessário nº
1.0686.05.151338-6/001 - Segunda Câmara Cível - Rel.
Des. Caetano Levi Lopes - DJ de 15.12.06).

Faço pequena ressalva apenas quanto ao capítulo
da sentença que determinou o pagamento da quantia de

R$ 102,77, descontada do contracheque do autor, haja
vista que o mandado de segurança não pode ser utiliza-
do como sucedâneo da ação de cobrança, não poden-
do visar ao recebimento de parcelas pretéritas, devendo
o autor se valer da via própria para esse fim.

Isso posto, no reexame necessário, reformo em
parte a r. sentença, apenas para excluir a condenação
do impetrado a restituir o impetrante a quantia de R$
102,77, ficando prejudicados os apelos voluntários.

Sem custas e honorários.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ALVIM SOARES e EDIVALDO GEORGE DOS
SANTOS.

Súmula - REFORMARAM EM PARTE A SENTENÇA,
NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS
RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

. . .

Indenização - Lesões físicas - Acidente no 
interior de estabelecimento de ensino - Dever de
guarda e vigilância - Omissão - Culpa in vigilando -
Entidade privada prestadora de serviço público -

Danos morais - Reparação devida

Ementa: Apelação cível. Indenização. Lesões físicas por
acidente no interior de estabelecimento de ensino. Omis-
são no dever de guarda e vigilância. Culpa in vigilando.
Entidade privada prestadora de serviço público. Danos
morais. Reparação devida. Recurso provido.

- Tratando-se ato omissivo praticado por entidade priva-
da, deve-se aplicar a mesma regra da responsabilidade
subjetiva adotada no âmbito das entidades públicas e
privadas prestadoras de serviços públicos, conforme vem
entendendo a maioria doutrinária e jurisprudencial.

- A obrigação de indenizar surge de uma conduta capaz
e suficiente de produzir o evento danoso.

- Incorre em culpa in vigilando a instituição de ensino
que se omite no seu dever de ampla proteção do menor
colocado sob sua responsabilidade e que vem a sofrer
lesões físicas no interior de suas dependências por
ausência de acompanhamento de um responsável.

- Nos termos do art. 333, II, do CPC, o ônus da prova
incumbe ao réu quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.


